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ACÓRDÃO
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PENAL. Apelação criminal. Preliminar de nulidade da sentença. 
Arguição  de  ausência  de  correlação  entre  a  denúncia  e  a 
sentença.  Inexistência.  Rejeição.  Falsidade  de  documento 
público. Materialidade e autoria. Réu confesso. Comprovação. 
Tese de direito de autodefesa. Falsificação de documento não 
alcançada  pelo  exercício  do  direito  constitucional  de 
autodefesa.  Manutenção  da  condenação.1. Estatuto  do 
desarmamento. Porte ilegal de arma de fogo de uso proibido ou 
restrito.  Materialidade  e  autoria.  Comprovação.  Depoimento 
dos  policiais.  Meio  hábil  de  prova.  Condenação  mantida. 
Abolitio criminis.  Impossibilidade. Alcance apenas quanto aos 
crimes de posse de arma de uso permitido previsto no art. 12 
do Estatuto de Desarmamento. Dosimetria das penas. Pena-
base.  Exacerbação.  Inexistência.  Pena  justa  e  adequada. 
Desprovimento. 

_ Não há que se falar em nulidade da sentença, sob a arguição 
de que esta não guarda correlação com a denúncia, em virtude 
do  magistrado  ter  aplicado  o  instituto  da  emendattio  libeli,  
porquanto o réu se defende dos fatos descritos na denúncia, e  
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não da capitulação jurídica dada na sentença, de modo que a  
preliminar deve ser rejeitada. 

_ Deve-se manter a condenação pelo crime de falsidade de 
documento público, quando o réu confessa que a possuía para 
se esquivar da polícia, não sendo a hipótese de se reconhecer 
o exercício do direito de autodefesa,  porquanto este apenas 
admite o direito de mentir ou a omissão sobre os fatos que lhe 
são imputados,  não se  admitindo o  crime de falsificação de 
documento de identificação.

_ O crime de porte ilegal de arma de fogo de uso proibido ou  
restrito resta configurado, quando comprovado que a arma de  
fogo  foi  encontrada  na  residência  do  agente,  e  tal  fato  é  
confirmado pelos policiais que efetuaram a prisão em flagrante.  

_ Não há que se falar em abolitio criminis para o crime previsto  
no art. 16 do Estatuto do Desarmamento, e, por consequência,  
em extinção da punibilidade, tendo em vista que os arts. 30 e  
32  do  referido  Estatuto  somente  fazem  menção  ao  crime  
previsto no art. 12 da mesma lei.

_ Do mesmo modo, não há que se cogitar na possibilidade de  
nulidade  de  pena  imposta,  com  a  devida  análise  das  
circunstâncias  judiciais,  e  devidamente  fundamentada,  de  
maneira que se admite a pena-base acima do mínimo legal,  
quando presentes circunstâncias judiciais desfavoráveis.

_ Desprovimento. 

VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS estes  autos,  em que  são 
partes as acima identificadas.

ACORDA a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça da Paraíba, à 
unanimidade,  em  rejeitar  a  preliminar  de  nulidade  da  sentença,  e,  no  mérito,  negar 
provimento à apelação, nos termos do voto do Relator e em harmonia com o parecer da 
Procuradoria-Geral de Justiça.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Criminal  interposta  por Marcus  Vinícius 
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Padilha, que tem por escopo impugnar a sentença proferida pela Juiz de Direito da 3ª 
Vara Regional de Mangabeira, que o condenou à pena privativa de liberdade pelo período 
de 7 (sete)  anos de reclusão,  a  ser  cumprida,  inicialmente,  no regime fechado,  e  60 
(sessenta) dias-multa, no valor de 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo vigente à época 
dos  fatos,  por  ter  infringido  os  artigos  2971 do  CP e  art.  16,  caput2,  do  Estatuto  do 
Desarmamento.

 Infere-se da denúncia que, no dia 30/01/2006, por volta das 16:30 
hs,  os  policiais  ao  cumprir  um  mandado  de  busca  e  apreensão  na  residência  do 
denunciado  encontraram  uma  pistola  niquelada,  marca  Taurus,  modelo  PT  99AFS., 
numeração n. TNH13443, com um carregador contendo 15 (quinze), munições calibre 9 
mm,  além de uma carteira de identidade em nome de Antônio Marcus de Souza,  n. 
3463539 (SSP/PB), com a fotografia do denunciado.

Requereu  a  condenação  com  incurso  no  art.  16  da  Lei  n. 
10.826/2003 e art. 296, caput,3 do Código Penal (fs. 02/04). 

O  juiz  sentenciante  julgou  procedente  a  denúncia,  aplicou  a 
emendatio libelli por entender que o réu cometeu o crime de falsificação de documentação 
pública (art. 297, CP), e manteve o pedido pela condenação nas penas do art. 16, caput,  
do Estatuto do Desarmamento (sentença fs. 378/390).

Em suas razões, argui, preliminarmente, a nulidade da sentença, sob 
o argumento de que esta não guardou correlação com a denúncia, em virtude do apelante 
ter sido denunciado com incurso na pena do art. 296 do CP, e magistrado  a quo tê-lo 
condenado por ter infringido o art. 297 do Código Penal.

Aduz que houve a existência de modificação fática decorrente de 
nova definição jurídica de elemento ou circunstância não descrita na denúncia, sendo 
imprescindível o aditamento da denúncia, nos termos do art. 384 do Código de Processo 

1Art. 297 - Falsificar, no todo ou em parte, documento público, ou alterar documento público verdadeiro:
Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa.

2  Art. 16. Possuir, deter, portar, adquirir, fornecer, receber, ter em depósito, transportar, ceder, ainda que  
gratuitamente, emprestar, remeter, empregar, manter sob sua guarda ou ocultar arma de fogo, acessório ou 
munição  de  uso  proibido  ou  restrito,  sem  autorização  e  em  desacordo  com  determinação  legal  ou 
regulamentar:
 Pena – reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.
3Art. 296 - Falsificar, fabricando-os ou alterando-os:

I - selo público destinado a autenticar atos oficiais da União, de Estado ou de Município;
II - selo ou sinal atribuído por lei a entidade de direito público, ou a autoridade, ou sinal público de 

tabelião:
Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa.
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Penal. 

No mérito, alega que não há prova de que tenha sido o autor da 
falsificação  do  documento  público,  e  sustenta  a  tese  de  que  a  apresentação  de 
documento de identidade falsa constitui direito de autodefesa, devendo ser absolvido do 
crime em questão.

Assevera que quanto ao crime previsto  no art.  16 do Estatuto do 
Desarmamento, deve-se aplicar a abolitio criminis prevista no art. 32 do referido Estatuto, 
de maneira que a punibilidade está extinta, com base no art. 107, III, do Código Penal. 

Argumenta,  por  fim,  que a pena-base é exacerbada,  por  ter  sido 
imposto bem acima do mínimo legal.

Requer, preliminarmente, a nulidade do processo, retornando a partir 
da audiência de instrução e julgamento; e caso assim não entenda, que seja excluída a 
condenação pelo art. 297 do CP, por não correlação com a denúncia. No mérito, pugna 
pelo provimento do recurso para absolver o réu da imputação do art. 297 do CP e do art.  
16 do Estatuto do Desarmamento, com fulcro no art. 386, VII, do CPP; e no que tange ao 
último crime, caso não seja absolvido, que seja declara extinta a punibilidade, nos termos 
do art. 107, III, do CP; como também requer a nulidade da sentença por entender que a 
pena-base foi exacerbada sem a fundamentação adequada (fs. 407/422).

Contrarrazões às fs. 431/434.

A  Procuradoria-Geral  de  Justiça  oferta  parecer,  opinando  pelo 
desprovimento do apelo (fs. 444/454). 

É o relatório.

_  VOTO _ Juiz de Direito  Convocado Marcos William de Oliveira 
(Relator)

1. PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA:

Preliminarmente,  o  apelante argui  a  nulidade da sentença,  sob o 
argumento  de  que  esta  não  guarda  correlação  com  a  denúncia,  e  que  houve  a 
condenação por crime diverso no contido da denúncia, sendo a hipótese de mutatio libeli  
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previsto no art. 3844 do CPP, de maneira que a denúncia deveria ter sido aditada e a 
defesa intimada para se pronunciar acerca do aditamento. 

Sem razão o apelante. 

Ora,  não há que se falar  em nulidade da sentença,  porquanto o 
magistrado a quo aplicou a emendatio libeli disposta no art. 3835 do CPP, ou seja, o juiz, 
sem modificar a descrição contida na denúncia, aplicou definição jurídica diversa, que foi  
a correta, pois o crime em questão é de falsidade de documento público (art. 2976, CP), e, 
como  é  cediço,  o  acusado,  no  caso,  o  apelante,  defende-se  dos  fatos  narrados  na 
denúncia, não da capitulação dada ao crime no momento da sentença, ato que é previsto  
e permito pela lei, não havendo qualquer prejuízo ao réu.

Neste sentido, o Superior Tribunal de Justiça:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.  FUNDAMENTOS 
INSUFICIENTES  PARA  REFORMAR  A  DECISÃO  AGRAVADA. 
VIOLAÇÃO AO ART.  384  DO CPP.  INEXISTÊNCIA.  ADITAMENTO DA 
ACUSAÇÃO. ALTERAÇÃO DA CAPITULAÇÃO JURÍDICA. DESCRIÇÃO 
FÁTICA DA DENÚNCIA MANTIDA. HIPÓTESE DE EMENDATIO LIBELLI. 
POSSIBILIDADE.  ART.  383  DO  CPP.  NOVA  OITIVA  DA  DEFESA. 
PRESCINDIBILIDADE.  RECURSO  IMPROVIDO.  1.  Os  agravantes  não 
apresentaram argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que 
alicerçaram  a  decisão  agravada,  razão  que  enseja  a  negativa  de 
provimento ao agravo regimental. 2. O magistrado não está vinculado à 
qualificação jurídica atribuída pela acusação, podendo, inclusive, atribuir 
definição jurídica diversa da empreendida pelo Ministério Público,  ainda 
que tenha de aplicar pena mais grave, conforme preceitua o art. 383 do 
Código de Processo Penal. 3. No caso, apesar das diversas tipificações 
sugeridas  pelo  órgão  de  acusação,  a  descrição  fática  da  denúncia  foi 
integralmente  preservada  na  sentença  condenatória,  sendo,  portanto, 
improcedentes as alegações de violação ao princípio da correlação e da 
ampla defesa. 4. É ônus da defesa operar com todas as possibilidades de 

4   Art. 384.  Encerrada a instrução probatória, se entender cabível nova definição jurídica do fato, em 
conseqüência de prova existente nos autos de elemento ou circunstância da infração penal não contida na 
acusação, o Ministério Público deverá aditar a denúncia ou queixa, no prazo de 5 (cinco) dias, se em 
virtude  desta  houver  sido  instaurado  o  processo  em crime  de  ação  pública,  reduzindo-se  a  termo  o  
aditamento, quando feito oralmente. (Redação dada pela Lei nº 11.719, de 2008).

5Art. 383.  O juiz, sem modificar a descrição do fato contida na denúncia ou queixa, poderá atribuir-lhe  
definição jurídica diversa, ainda que, em conseqüência, tenha de aplicar pena mais grave. (Redação dada 
pela Lei nº 11.719, de 2008).
6Art. 297 - Falsificar, no todo ou em parte, documento público, ou alterar documento público verdadeiro:

Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa.
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definição jurídica dos fatos narrados na denúncia, independentemente da 
tipificação atribuída pelo órgão de acusação. 5. Agravo regimental a que 
se nega provimento.7

 Destarte, rejeito a preliminar. 

2. MÉRITO:
O recurso deve ser desprovido.

2.1) Do crime de falsidade de documento público (art. 2978, CP):
  
No  que  tange  ao  crime  descrito  no  art.  297  do  CP,  o  apelante 

defende-se sob o argumento de que não realizou o falso, apenas utilizou o documento em 
sua defesa, pois estava sendo procurado pela polícia. 

Acontece que seus argumentos não devem prosperar. 

A materialidade restou comprovada pelo  Auto  de Apresentação e 
apreensão (f. 11), a qual atesta a apreensão na residência do apelante de uma cédula de 
identidade com o nome de Antônio Marcus de Souza e a foto do apelante que se chama 
Marcus Vinícius Padilha; além do Laudo de Exame Documentoscópico às fs. 68/73, que 
atestou se tratar de documento autêntico em nome de Antônio Marcus de Souza. 

Quanto  à  autoria,  também  é  inconteste,  porquanto  o  apelante 
quando interrogado em juízo afirmou que estava com o documento em nome de Antônio 
Marcos de Souza com o intuito de não ser encontrado pela polícia que estava a sua 
procura em virtude de um roubo cometido na  cidade de Natal/RN. Eis as suas palavras:

“Que a acusação é verdadeira em parte.   Trazia consigo um cédula de 
identidade falsa, em nome de Antônio Marcos de Souza, para esconder seu 
passado criminoso e para evitar que fosse preso, uma vez que tinha contra 
si mandado de prisão e também porque precisava ser internado no hospital 
para tratar de infecção pulmonar e tuberculose. (…) f. 114.

Vê-se, portanto, que se trata de réu confesso e a sua tese de que 

7(STJ - Processo: AgRg no REsp 1216800 PR 2010/0196081-0 Relator(a):Ministro MARCO AURÉLIO 
BELLIZZE Julgamento: 04/02/2014 Órgão Julgador: T5 - QUINTA TURMA Publicação: DJe 
10/02/2014)
8Art. 297 - Falsificar, no todo ou em parte, documento público, ou alterar documento público verdadeiro:

Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa.
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utilizava o documento falso como direito de autodefesa também não subsiste, porquanto a 
falsificação de documento público não encontra amparo no princípio  constitucional  da 
autodefesa, que abrange tão somente o direito de mentir ou omitir sobre fatos que são 
imputados  ao  réu.  Assim,  mesmo  que  essa  tenha  sido  a  intenção  do  apelante,  a 
falsificação de documento público não está alcançado pela direito de autodefesa. 

A respeito, o Superior Tribunal de Justiça:

HABEAS  CORPUS  SUBSTITUTIVO  DE  RECURSO  ORDINÁRIO. 
DESCABIMENTO.  COMPETÊNCIA  DAS  CORTES  SUPERIORES. 
MATÉRIA DE DIREITO ESTRITO. MODIFICAÇÃO DE ENTENDIMENTO 
DESTE  TRIBUNAL,  EM  CONSONÂNCIA  COM  A  SUPREMA CORTE. 
CRIME PREVISTO NO ART. 304, C.C. O ART. 297, AMBOS DO CÓDIGO 
PENAL.  TESE  DE  QUE  A  FALSIFICAÇÃO  SERIA  GROSSEIRA. 
SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVIMENTO 
DE  MATÉRIA  FÁTICO-PROBATÓRIA.  TESE  DE  ATIPICIDADE  DA 
CONDUTA.  IMPROCEDÊNCIA.  INSURGÊNCIA  CONTRA  A  PRISÃO 
PROVISÓRIA.  SUPERVENIÊNCIA  DE  SENTENÇA  CONDENATÓRIA. 
MANUTENÇÃO  DO  CÁRCERE.  NOVOS  FUNDAMENTOS  NÃO 
APRECIADOS PELO TRIBUNAL A QUO.  AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE 
FLAGRANTE  QUE,  EVENTUALMENTE,  PUDESSE  ENSEJAR  A 
CONCESSÃO  DA  ORDEM  DE  OFÍCIO.  HABEAS  CORPUS  NÃO 
CONHECIDO. 1. (...) 5. Portar documento falso para ocultar o fato de 
ser  foragido  da  Justiça  não  configura  a  hipótese  de  autodefesa, 
consagrada no art. 5.º, inciso LXIII, da Constituição da República, mas 
sim  da  prática  delitiva  tipificada  no  artigo  304  do  Código  Penal. 
Precedentes. 6.  Mostra-se incabível a análise da legalidade do decreto 
prisional, diante da superveniência de sentença condenatória que manteve 
a custódia do Paciente por novos fundamentos. 7. Ausência de ilegalidade 
flagrante  apta  a  ensejar  a  eventual  concessão  da  ordem  de  ofício.  8. 
Habeas corpus não conhecido.9

Destarte, não há que se falar em absolvição do crime previsto no art. 
297 do Código Penal, porquanto restou comprovada a materialidade e autoria do crime,  
não sendo,  também, a hipótese de aplicação do princípio  constitucional  do direito  de 
autodefesa (art. 5º, LXIII, da CF/88).

9(STJ  -  HC  233714  /  SP  HABEAS  CORPUS  2012/0032010-7   Relator(a)  Ministra  LAURITA  VAZ 
(1120)Órgão Julgador T5 - QUINTA TURMA Data do Julgamento 04/02/2014 Data da Publicação/Fonte DJe 
17/02/2014)
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2.2) Do crime previsto no art. 1610 do Estatuto do Desarmamento.

Infere-se que o apelante foi condenado por ter sido encontrado na 
posse da arma de fogo de uso restrito (art. 16, Estatuto do Desarmamento). 

A materialidade restou comprovada pelo  Auto  de Apresentação e 
Apreensão  à  f.  11,  e  pelo  Laudo  de  Exame de  Constatação  de  Tiro  e  Eficiência  de 
Disparos em Arma de Fogo n. 293/2007 GECRIM, que concluiu a arma apta para produzir 
tiros (fs. 88/91). 

Contudo, o apelante nega a autoria. Em seu interrogatório, perante a 
autoridade judicial, negou que tivesse a posse da arma. Vejamos: (…) Não portava arma 
no momento da prisão. A arma apareceu somente na Secretaria de Segurança. (…) f.  
114.

Todavia,  os  policiais  que  realizaram  o  mandado  de  busca  e 
apreensão afirmaram que a arma foi encontrada na residência aonde estava o apelante. 
Eis  o  que  disse  o  policial  Clodoaldo  Sérvulo  Maciel:  “(...)  que  foi  encontrado  neste  
compartimento uma pistola 09 mm municiada dentro de uma luva no chão; (…)  f. 207, 
confirmando o mesmo fato o policial Rodolfo Lima Cartaxo em seu depoimento prestado à 
f. 306. 

Destarte, não há dúvida de que o apelante cometeu o crime descrito 
no art.  16 do Estatuto Desarmamento, ao manter sob sua guarda, arma de fogo com 
munição de uso proibido ou restrito.

De outro lado não há que se falar em abolitio criminis,  porquanto o 
benefício  disposto  nos  arts.  3011 e  3212 da  Lei  n.  10.826/2003  (Estatuto  do 
Desarmamento), somente alcançam o crime previsto no art. 12 da mesma lei, ou seja, 

10 Art. 16. Possuir, deter, portar, adquirir, fornecer, receber, ter em depósito, transportar, ceder, ainda que  
gratuitamente, emprestar, remeter, empregar, manter sob sua guarda ou ocultar arma de fogo, acessório ou 
munição  de  uso  proibido  ou  restrito,  sem  autorização  e  em  desacordo  com  determinação  legal  ou 
regulamentar:
 Pena – reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.
11 Art. 30.  Os possuidores e proprietários de arma de fogo de uso permitido ainda não registrada deverão 
solicitar seu registro até o dia 31 de dezembro de 2008, mediante apresentação de documento de 
identificação pessoal e comprovante de residência fixa, acompanhados de nota fiscal de compra ou 
comprovação da origem lícita da posse, pelos meios de prova admitidos em direito, ou declaração firmada 
na qual constem as características da arma e a sua condição de proprietário, ficando este dispensado do 
pagamento de taxas e do cumprimento das demais exigências constantes dos incisos I a III do caput do art. 
4o desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.706, de 2008)   (Prorrogação de prazo)
12   Art.  32.   Os possuidores e proprietários de arma de fogo poderão entregá-la,  espontaneamente, 
mediante recibo, e, presumindo-se de boa-fé, serão indenizados, na forma do regulamento, ficando extinta 
a punibilidade de eventual posse irregular da referida arma. (Redação dada pela Lei nº 11.706, de 2008)
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posse de arma de fogo de uso permitido, não havendo previsão do benefício para o crime 
previsto no art. 16 do Estatuto do Desarmamento, de modo que não há que se falar em 
extinção da punibilidade por força da abolitio criminis. 

Sendo assim, por  restar configurada a materialidade e autoria  do 
crime previsto no art. 16 da lei n.  10.826/2003, mantenho a condenação. 

3. Dosimetria da pena:

Vislumbra-se que o apelante alega que as penas-bases dos crimes 
pelos quais foi condenado foram exacerbadas, e impostas sem a devida fundamentação. 

Sem razão o apelante. 

Com efeito, quanto ao crime previsto no art. 297 do CP, que prevê 
pena em abstrato entre 2 (dois) e 6 (seis) anos de reclusão, vê-se que o juiz sentenciante 
aplicou a pena-base em 3 (três) anos de reclusão e 30 dias-multa, ou seja, um pouco 
acima do mínimo legal, tendo em vista as circunstâncias judiciais desfavoráveis, tais como 
a  culpabilidade,  antecedentes  criminais,  motivos  do  crime  e  personalidade,  que 
tornou definitiva em razão da ausência de circunstâncias atenuantes ou agravantes ou de 
causas de diminuição ou aumento de pena. 

Do  mesmo,  em  relação  ao  crime  descrito  no  art.  16  Lei  da  nº 
10.826/2003, que prevê a pena abstrata entre 3 (três) e 6 (seis) anos, e multa, tendo o juiz 
sentenciante fixado a pena-base em 4 (quatro) anos de reclusão e 30 (trinta) dias-multa, 
em virtude das circunstâncias judiciais desfavoráveis anteriormente citadas, de maneira 
que a tornou definitiva ante a ausência de circunstâncias atenuantes ou agravantes ou de 
causas de diminuição ou aumento de pena.

Verifica-se  que foi  aplicado  o  concurso  material  (art.  69,  CP), 
resultando em 7 (sete) anos de reclusão e 60 (sessenta) dias-multa, à razão de 1/30 do 
salário-mínimo vigente à época dos fatos. 

Em virtude do quantitativo da pena privativa de liberdade, o regime 
inicial será o fechado nos termos do art. 33, § 2º, alínea a13, do CP.

13Art. 33 - A pena de reclusão deve ser cumprida em regime fechado, semi-aberto ou aberto. A de detenção, 
em regime semi-aberto, ou aberto, salvo necessidade de transferência a regime fechado. (Redação dada 
pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

§ 2º - As penas privativas de liberdade deverão ser executadas em forma progressiva, segundo o 
mérito  do condenado,  observados os seguintes critérios e ressalvadas as hipóteses de transferência a 
regime mais rigoroso: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
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Não cabe, na espécie, a substituição da pena privativa de liberdade 
por restritivas de direitos, por força do óbice de natureza objetiva, previsto no art. 44, I 14, 
do Código Penal, isto é, a pena aplicada ao réu/apelante é superior a 04 (quatro) anos, 
como também não faz  jus a suspensão condicional  da pena,  prevista  no art.  7715 do 
Código Penal. 

4. DISPOSITIVO:

Ante o exposto, rejeito a preliminar de nulidade da sentença e, no 
mérito, nego provimento à apelação criminal.

É o voto.

Presidiu  o  julgamento  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador 
João  Benedito  da  Silva,  Presidente  da  Câmara  Criminal,  dele  participando  os 
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Marcos William de Oliveira (Juiz de Direito 
convocado, com jurisdição limitada, para substituir o Exmo. Sr. Des. Luiz Sílvio Ramalho 
Júnior), relator, Carlos Martins Beltrão Filho e Márcio Murilo da Cunha Ramos.

Presente  à  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Francisco 
Sagres Macedo Vieira, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal "Des. Manoel Taigy de 
Queiroz  Mello  Filho"  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do Estado da Paraíba,  em João 
Pessoa, 09 de junho de 2015.

  Marcos William de Olivieira
    Juiz de Direito Convocado

a) o condenado a pena superior a 8 (oito) anos deverá começar a cumpri-la em regime fechado;
14Art. 44. As penas restritivas de direitos são autônomas e substituem as privativas de liberdade, quando: (Redação 
dada pela Lei nº 9.714, de 1998)

I - aplicada pena privativa de liberdade não superior a quatro anos e o crime não for cometido com violência ou 
grave ameaça à pessoa ou, qualquer que seja a pena aplicada, se o crime for culposo; (Redação dada pela Lei nº 
9.714, de 1998)
15Art. 77 - A execução da pena privativa de liberdade, não superior a 2 (dois) anos, poderá ser suspensa, por 2 (dois) a 
4 (quatro) anos, desde que: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

I - o condenado não seja reincidente em crime doloso; (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
II - a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e personalidade do agente, bem como os motivos e as 

circunstâncias autorizem a concessão do benefício;(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
III - Não seja indicada ou cabível a substituição prevista no art. 44 deste Código. (Redação dada pela Lei nº  

7.209, de 11.7.1984)
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